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1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 08:00 horas do dia 04 de novembro de 2016, na sede da Concessio-
nária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada no Municí-
pio de Barueri, Estado de São Paulo, na Rodovia Presidente Castello Branco, km 24 – lado par (sentido capital), 
Conjunto Norte, Jardim Mutinga. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades para convo-
cação, em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Italo Roppa e o Sr. Marcus Rodrigo de Senna, como secretá-
rio. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 6ª (sexta) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, para distribuição pública com esforços restritos, sob o regime 
de garantia fi rme de colocação, em série única, no valor total de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões 
de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Instrução nº 476 da Comissão de Valores 
Mobiliários, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente), emi-
tidas na forma do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do De-
creto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 (“Decreto 8.874”) e das Resoluções do Conselho Monetário Nacional 
nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011, e nº 4.476, de 11 de abril de 2016 (“CMN”, “Resolução CMN 3.947” e “Reso-
lução CMN 4.476”, respectivamente), tendo em vista o enquadramento do projeto como prioritário, por meio da 
Portaria nº 605 expedida pelo Ministério de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil em 04 de outubro de 
2016, publicada no Diário Ofi cial da União em 05 de outubro de 2016 (“Projeto”); (ii) a garantia real sobre uma 
conta de titularidade da Companhia a ser oportunamente aberta, bem como todos os recursos a serem deposi-
tados nessa conta, na qual a Companhia e/ou a CCR S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97 
(“Fiadora”) terão a obrigação de depositar o montante correspondente à parcela vincenda das Debêntures, nos 
termos a serem detalhados na Escritura (conforme defi nido abaixo); (iii) a autorização expressa para que a Di-
retoria da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias 
à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Reunião, bem como celebrar todo e qualquer 
documento necessário à efetivação da Emissão, objetivando a emissão das Debêntures; e (iv) a ratifi cação de 
todos os atos anteriormente praticados pela Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de 
votos dos Conselheiros da Companhia e sem quaisquer restrições, após debates e discussões: (i) Conforme 
atribuições previstas na alínea (j) do artigo 11 do estatuto social da Companhia e no parágrafo 1º do artigo 59 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), aprovaram a 
Emissão e a Oferta com as seguintes características principais, a serem formalizadas no “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária de Rodovias do Oeste de 
São Paulo – ViaOeste S.A.” (“Escritura”): (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 6ª (sexta) emissão 
de debêntures da Emissora. (b) Valor Total da Oferta. O valor total da Emissão será de R$270.000.000,00 (du-
zentos e setenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo). (c) Quantidade de Debên-
tures e Número de Séries. A Emissão será composta por 270.000 (duzentos e setenta mil) Debêntures. A Emis-
são será realizada em série única. (d) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (e) Data de 
Emissão. Para todos os fi ns e efeitos, a data de emissão das Debêntures será o dia a ser indicado na Escritura 
(“Data de Emissão”). (f) Prazo e Data de Vencimento. Em observância ao artigo 1º, §1º, inciso I, da Lei 12.431 
e ao artigo 1º da Resolução CMN 3.947, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados 
da Data de Emissão, com vencimento na data a ser indicada na Escritura (“Data de Vencimento”). Ressalvadas 
as hipóteses de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo de-
fi nido), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo defi nido) e/ou Oferta de Resgate Antecipado 
(conforme abaixo defi nido), em caso de adesão da totalidade dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), 
nos termos a serem previstos na Escritura, na Data de Vencimento, a Emissora se obriga a proceder à liquida-
ção das Debêntures, com o seu consequente cancelamento. As Debêntures serão liquidadas pelo Valor Nomi-
nal Unitário Atualizado (conforme defi nido abaixo), acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme defi nido 
abaixo) devidos e não pagos, incluindo eventuais Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo). (g) Coloca-
ção e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restri-
tos, sob o regime de garantia fi rme de colocação para a totalidade das Debêntures, com intermediação de insti-
tuições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo um 
deles o intermediário líder da Oferta, por meio do módulo MDA e/ou DDA (conforme defi nidos abaixo), adminis-
trados e operacionalizados pela CETIP e pela BM&FBOVESPA (conforme defi nidos abaixo), respectivamente. 
(h) Registro para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão custodiadas eletronicamente em mercado 
de bolsa e/ou de balcão organizado, conforme o caso, para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio 
do: (a) MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. – 
Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da CETIP; e/ou (b) 
DDA – Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”) administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. – 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo a liquidação fi nanceira das Debêntures rea-
lizadas por meio da BM&FBOVESPA; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do: (a) CETIP21 – Títu-
los e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas fi nan-
ceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) PUMA Trading System Plataforma 
Unifi cada de Multi Ativos da BM&FBOVESPA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as 
negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures depositadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. (i) 
Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem a emissão 
de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será compro-
vada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como compro-
vante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA em nome do De-
benturista, quando estes títulos estiverem custodiados eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, con-
forme o caso. (j) Banco Liquidante, Escriturador e Agente Fiduciário. O Banco Bradesco S.A. será o banco 
liquidante e o escriturador das Debêntures (“Banco Liquidante” e “Escriturador”) e a Simplifi c Pavarini Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. será o agente fi duciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). (k) Conver-
sibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (l) Es-
pécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por ações, 
observado o que será disposto na Escritura sobre a possibilidade de alteração das características das Debêntu-
res, que continuarão sendo da espécie quirografária, mas contarão com garantias adicionais. (m) Forma de 
Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente na-
cional, a qualquer tempo a partir da data de início de distribuição, pelo Preço de Subscrição (conforme defi nido 
abaixo). (n) Preço de Subscrição, Integralização e Forma de Pagamento. As Debêntures serão subscritas e 
integralizadas de acordo com os procedimentos de liquidação aplicáveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, 
conforme o caso, em uma única data, sendo que as Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal 
Unitário na data da efetiva integralização (“Preço de Subscrição”), dentro do período de distribuição na forma do 
artigo 7-A e 8º da Instrução CVM 476. (o) Procedimento de Bookbuilding. Será realizado procedimento de co-
leta de intenções de investimentos a ser conduzido pelos Coordenadores (“Procedimento de Bookbuilding”), 
para, em conjunto com a Companhia, a defi nição da taxa de remuneração fi nal dos Juros Remuneratórios (con-
forme defi nido abaixo). Ao fi nal do Procedimento de Bookbuilding, a Emissora ratifi cará a taxa aplicável às De-
bêntures por meio de aditamento à Escritura. (p) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debên-
tures será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística, a partir da data da pri-
meira integralização das Debêntures (inclusive), calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis até a inte-
gral liquidação das Debêntures, de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura (“Atualização Monetária”), 
sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures automaticamente (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado”). (q) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
incidirão juros remuneratórios prefi xados correspondentes a um percentual, a ser defi nido no Procedimento de 
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, somado à cotação in-
dicativa divulgada pela ANBIMA da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 2020 (ex-
-NTNB), com vencimento em 15 de agosto de 2020, que deverá ser a cotação divulgada pela ANBIMA no 1º (pri-
meiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzen-
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tos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a data da primeira integralização das Debêntures (inclusive) ou da data de pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do respectivo pagamento dos Juros Remuneratórios (exclusive), (“Juros Remuneratórios” e, em conjunto com a 
Atualização Monetária, a “Remuneração”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmu-
la que constará na Escritura. (r) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário Atualizado será pago integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento, ressalva-
das as hipóteses de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abai-
xo defi nido), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo defi nido) e/ou Oferta de Resgate Antecipa-
do (conforme abaixo defi nido), em caso de adesão da totalidade dos Debenturistas, nos termos a serem previs-
tos na Escritura. (s) Periodicidade de Pagamento dos Juros Remuneratórios. Os Juros Remuneratórios se-
rão pagos em 9 (nove) parcelas semestrais e consecutivas, nos meses de novembro e maio de cada ano, após 
o término do período de carência de 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, nas datas a serem indica-
das na Escritura (cada uma, uma “Data de Pagamento de Juros Remuneratórios”), ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo defi nido), Resgate 
Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo defi nido) e/ou Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo 
defi nido), em caso de adesão da totalidade dos Debenturistas, nos termos a serem previstos na Escritura. Farão 
jus ao recebimento dos Juros Remuneratórios aqueles que forem titulares de Debêntures ao fi nal do Dia Útil ime-
diatamente anterior à Data de Pagamento de Juros Remuneratórios. (t) Amortização Antecipada Facultativa 
das Debêntures. As Debêntures não poderão ser objeto de amortização antecipada facultativa. Para efeitos do 
presente item, entende-se por amortização antecipada facultativa a opção da Emissora de amortizar antecipa-
damente as Debêntures, a exclusivo critério da Emissora, de forma compulsória, ou seja, sem possibilidade de 
manifestação dos Debenturistas. (u) Aquisição Antecipada Facultativa das Debêntures. A Emissora poderá, 
depois de decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, adquirir Debêntures em Circulação (conforme 
será defi nido na Escritura), condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, em conformidade com 
o disposto na Lei 12.431 e observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão ser: (i) desde que permitido pela regulamentação aplicável, 
canceladas, observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e na 
regulamentação aplicável, devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Emissora; (ii) permanecer 
na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas 
pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos ter-
mos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos direitos das demais Debênture. (v) 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. Nos termos do disposto na Resolução CMN 4.476, a 
Emissora poderá, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura, a seu exclusivo crité-
rio e independentemente da vontade dos Debenturistas, após transcorridos 4 (quatro) anos contados da Data de 
Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), 
conforme procedimento previsto na Escritura. Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures. 
Fica desde já aprovada a possibilidade de pagamento de prêmio aos Debenturistas em caso de Resgate Ante-
cipado Facultativo Total das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura. (w) Oferta de Resgate An-
tecipado das Debêntures. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado to-
tal das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualda-
de de condições para aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Ante-
cipado”), conforme procedimento a ser previsto na Escritura, sendo certo que a Oferta de Resgate Antecipado 
somente poderá ocorrer após 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão. Não haverá possibilidade de res-
gate antecipado parcial das Debêntures em decorrência de uma Oferta de Resgate Antecipado. (x) Repactua-
ção. As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação programada. (y) Destinação dos Recursos. Nos ter-
mos do artigo 2º, §1º, da Lei 12.431, do Decreto 8.874, da Resolução CMN 3.947 e da Resolução CMN 4.476, 
os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures, serão destinados para o pa-
gamento ou reembolso, conforme o caso, de despesas ou dívidas relacionadas ao objetivo do Projeto, conforme 
será melhor detalhado na Escritura. (z) Garantias. (A) Garantia Fidejussória. Sujeita à implementação da Con-
dição Suspensiva (conforme defi nido abaixo), para assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias que 
serão assumidas pela Companhia na Escritura, a Fiadora prestará fi ança em favor dos Debenturistas, represen-
tados pelo Agente Fiduciário, nos termos a serem detalhados na Escritura; e (B) Garantia Real. Sujeito à imple-
mentação da Condição Suspensiva (conforme defi nido abaixo), a Companhia cederá fi duciariamente em bene-
fício dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, determinada conta de titularidade da Companhia 
a ser oportunamente aberta, bem como todos os recursos a serem depositados nessa conta, na qual a Compa-
nhia e/ou a Fiadora terão a obrigação de depósito mencionada no item (aa) abaixo. (aa) Da Obrigação de De-
pósito. Sujeito à implementação da Condição Suspensiva (conforme abaixo defi nido) e à formalização da ga-
rantia real mencionada acima, a Companhia e/ou a Fiadora terão a obrigação de depositar na conta cedida fi du-
ciariamente o montante equivalente ao valor total da respectiva obrigação pecuniária vincenda, conforme será 
indicado pelo Agente Fiduciário, nos termos e condições a serem previstos na Escritura e no respectivo contra-
to de cessão fi duciária. (bb) Condição Suspensiva. Se, antes da Data de Vencimento, ocorrer o advento do ter-
mo contratual do Contrato de Concessão (conforme será defi nido na Escritura) como consequência de qualquer 
das seguintes ações: (i) 0019924-81.2013.8.26.0053; e (ii) 1027970-08.2014.8.26.0053, ambas movidas pela 
Emissora contra o Estado de São Paulo e a Agência de Transporte do Estado de São Paulo (“ARTESP”); ou (iii) 
1019684-41.2014.8.26.0053 movida pelo Estado de São Paulo e pela ARTESP contra a Emissora (“Condição 
Suspensiva”). (cc) Vencimento Antecipado. São considerados eventos de inadimplemento, acarretando o ven-
cimento antecipado das Debêntures e, sujeito ao disposto na Escritura, à imediata exigibilidade do pagamento, 
pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis conforme será previsto na Escritura, além dos demais Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo) 
devidos, quando aplicáveis, na ocorrência de qualquer um dos eventos a serem previstos na Escritura (cada 
evento, um “Evento de Inadimplemento”). (dd) Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às De-
bêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, cal-
culados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de mul-
ta não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). (ii) Aprovaram a outorga, pela Com-
panhia, de garantia real em favor dos Debenturistas sujeita à implementação da Condição Suspensiva, cujo ob-
jeto será a cessão fi duciária de determinada conta de titularidade da Companhia a ser oportunamente aberta, 
bem como todos os recursos a serem depositados nessa conta, na qual a Companhia e/ou a Fiadora terão a 
obrigação de depositar na conta cedida fi duciariamente o montante equivalente ao valor total da respectiva obri-
gação pecuniária vincenda, conforme será indicado pelo Agente Fiduciário, conforme termos e condições a se-
rem previstos na Escritura e no respectivo contrato de cessão fi duciária; (iii) Aprovaram a autorização à Direto-
ria da Companhia para praticar todos os atos necessários para a emissão das Debêntures e realização da Ofer-
ta, bem como outorga da garantia mencionada no item (ii) acima, incluindo: (a) a celebração de todos os docu-
mentos da Oferta e da Emissão, inclusive a Escritura, o contrato de distribuição das Debêntures e, conforme 
aplicável, o contrato de cessão fi duciária, assim como poderes para celebrar quaisquer eventuais aditamentos, 
podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita efi cácia; e (b) contratar os Coordenadores, o 
Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador, a agência de classifi cação de risco e todos os demais 
prestadores de serviços para a Oferta, tais como assessores legais, CETIP, a BM&FBOVESPA, entre outros, po-
dendo para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iv) Ficam ratifi cados todos os atos anteriormen-
te praticados pela Diretoria da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Reunião, lavrando-se a presente Ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por todos 
os Conselheiros. Barueri/SP, 04 de novembro de 2016. Sr. Italo Roppa, Presidente e Sr. Marcus Rodrigo de Sen-
na, Secretário. Conselheiros: (1) Sr. Antonio Linhares da Cunha; (2) Sr. Arthur Piotto Filho; (3) Sr. Francisco de 
Assis Nunes Bulhões; (4) Sr. Italo Roppa; (5) Sr. Leonardo Couto Vianna; e (6) Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi -
co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de Ad-
ministração nº. 02, às folhas 02 a 10. Sr. Marcus Rodrigo de Senna - Secretário.

Plascar Participações Industriais S.A.
CNPJ/MF 51.928.174/0001-50 - NIRE 35.300.095.421

Companhia Aberta de Capital Autorizado
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Plascar Participações
Industriais S.A. (“Companhia”) a reunirem-se, em primeira convocação, em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2016, às 9 horas, na sede operacional da Companhia, na Rua Wilhelm
Winter, 300, Distrito Industrial, Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleger novo membro
do Conselho de Administração da Companhia. Para tomar parte na 
Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas deverão comprovar essa
qualidade mediante extrato emitido pela instituição financeira depositária
das ações de emissão da Companhia ou por agente de custódia, além
da apresentação do documento de identidade ou dos documentos 
societários aplicáveis, conforme tratar-se, respectivamente, de pessoa 
física ou jurídica. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia
Geral Extraordinária por procurador, nos termos do artigo 126, parágrafo
1º, da Lei nº 6.404/76, sendo necessária a apresentação do respectivo 
instrumento de mandato, o qual poderá ser depositado antecipadamente 
na sede social, junto ao Departamento de Relações com Investidores 
da Companhia. Os documentos e informações relativos à matéria a ser 
discutida encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia 
e nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) 
e da BM&F Bovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
(www.bmfbovespa.com.br), em conformidade com as disposições da Lei 
das Sociedades por Ações e da Instrução CVM nº 481/2009. Campinas,
8 de novembro de 2016. Stephen J. Toy - Presidente do Conselho de 
Administração. Plascar Participações Industriais S.A.

Comercial São João Baptista S.A.
CNPJ nº 72.111.370/0001-07 - NIRE nº 35.300.041.496

Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
Realizada em 17 de Outubro de 2016

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, às
10:00 horas, reunidos à Fazenda Itaiquara, Município de Tapiratiba, Estado
de São Paulo, os acionistas da Comercial São João Baptista S.A.,
representando 99,5038% do capital social, como se verifica no Livro de 
Presenças de Acionistas assumiu a presidência desta assembléia, por 
aclamação, o Sr. Joaquim Augusto Bravo Caldeira, que convidou a mim 
Fernando Whitaker de Souza Dias, para secretário. Constituída a mesa, o 
senhor presidente deliberou sobre a seguinte ordem do dia: 1) Autorização 
para abertura da filial na cidade de Taquatinga, Q.N.E. 06 Lote 4, loja 01 
06, Taquatinga, Distrito Federal, CEP 72.125-060, cuja atividade econômica 
principal deverá ser: Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral. Colocada a proposta em discussão, os presentes votaram 
unanimemente a favor. Isto, posto, os senhores Diretores presentes 
deliberaram que, de imediato, seriam tomadas todas as providências 
necessárias à legalização do aludido estabelecimento. Nada mais havendo
a tratar, foi suspensa a sessão para lavratura da presente ata, que foi feita
em livro próprio e que, depois de lida em sessão reaberta, foi aprovada por 
unanimidade. Eu, Fernando Whitaker de Souza Dias, secretário, escrevi a 
presente ata que vai por mim assinada, pelo presidente da assembléia e 
pelos acionistas presentes. a) Joaquim Augusto Bravo Caldeira - Presidente
da Assembléia; Fernando Whitaker de Souza Dias - Secretário da
Assembléia; Acionistas: p/Itaiquara Alimentos S.A.: João Guilherme
Figueiredo Whitaker - Diretor-Presidente. “A presente é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio”. (Joaquim Augusto Bravo Caldeira) Presidente da
Assembléia. JUCESP nº 470.675/16-0 em 03/11/2016. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Camil Alimentos S.A.
CNPJ/MF nº 64.904.295/0001-03 - NIRE 35.300.146.735

Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 04 de Agosto de 2016
1 - Data, Hora e Local: realizada em 04 de agosto de 2016, às 09 horas, 
na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, Rua Fortunato Ferraz, nº 1.001/1.141 (frente), Vila Anastácio,
CEP: 05093-000. 2 - Convocação e Presença: Totalidade de membros da
Diretoria. 3 - Mesa: Luciano Maggi Quartiero - Presidente; Jacques Maggi
Quartiero - Secretário. 4 - Deliberações: Os diretores presentes, por una-
nimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovaram a definição das
atividades econômicas desenvolvidas filial da Companhia situada na Rua 
OTR Caminho do Tabuleirão, nº 10, Bairro: Piçarra, Cidade de Itapecuru
Mirim, Estado do Maranhão, CEP 65485-000, inscrita no CNPJ 
64.904.295/0027-42, NIRE nº 21.900.218.83-2, como sendo: (a) industria-
lização, processamento, comercialização, importação e exportação de ali-
mentos em geral e quaisquer produtos correlatados, sejam eles de produ-
ção própria ou de terceiros, incluindo, mas não se limitando a arroz, feijão, 
café, soja, milho, cereais, óleos vegetais, açúcar, adoçante, peixes, outros
organismos ou produtos aquáticos; (b) beneficiamento e  rebeneficiamento
e empacotamento dos produtos relacionados no item (a) acima; (c) seca-
gem e armazenagem dos produtos relacionados no item (a) acima.  
5 - Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reu-
nião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi as-
sinada por todos. Mesa: Presidente: Luciano Maggi Quartiero; e Secretá-
rio: Jacques Maggi Quartiero. Diretores Presentes: Luciano Maggi
Quartiero, Jacques Maggi Quartiero, Claudio Antonio Giglio da Silva,
Julio Cesar Garcia Dantas e Jaime Ghisi Filho. Confere com a original la-
vrada em livro próprio. São Paulo, 04 de agosto de 2016. Jacques Maggi
Quartiero - Secretário. JUCESP nº 369.110/16-0 em 22/08/2016. Flávia
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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